
REQUERIMENTO Nº      , DE 2015 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Permanente de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, 

 
Conforme ordenamento do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, 

assim, requer a realização de Audiência Pública nesta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, para debater “AS CONDIÇÕES DE TRABALHO DOS 

TRABALHADORES DE TELEMARKETING” com os seguintes convidados: 

 

 Presidente da Associação Brasileira de Teleserviços – ABT;  

 Murilo Portugal Filho Presidente da Federação Brasileira dos Bancos – FEBRABAN;  

 Lucas Mancini Presidente do Sindicato das Empresas de Telemarketing e Marketing 
Direto do Estado de São Paulo – SINTELMARK; 

 Luiz Alexandre Garcia Presidente da Federação Brasileira das Empresas de 
Telecomunicação – FEBRATEL;  

 Márcio Curiolano Presidente da Federação Nacional das Operadoras de Saúde – 
FENASAUDE ; 

 Alvaro CONTAX S/A;  

 Vivian dos Santos Queiroz Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em 

Telemarketing de Campinas e Região – SINTRATEL; 

 Anderson Borja Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing 
do Estado do Ceará – SINTRATEL;  

 Presidente do SindicatodDos Trabalhadores em Telemarketing do Estado de 
Pernambuco – SINTELMARKETING; 

 Marco Aurelio Coelho de Oliveira Presidente do Sindicato dos Trabalhadores em 
Telemarketing da Cidade de São Paulo – SINTRATEL; 

 João de Moura Neto Presidente da Federação dos Trabalhadores em Empresas de 

Telecomunicação e Pesquisa – FITRATELP; 

  Eliseu Rodrigues Presidente da Federação dos Trabalhadores no Comércio e 
Serviços do Estado do Ceará – FETRACE;  

 Miguel Rossetto Ministério do Trabalho e Emprego e Previdência; 

 Dr.ª Renata Coelho Procuradora do Trabalho PRT 10 Brasília – Coordenadora da 
comissão de procedimentos sobre assédio moral no telemarketing. 
  

Destarte, a presente audiência foi proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores em 

Telemarketing de Campinas e Região – SINTRATEL. 

 
Sala da Comissão, 
 

Senador Paulo Paim 
PT/RS 


